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CoNTRATO DE EXECUçÀO DE OBRA QUE
EÍ{TRE SI FAZEI.I O !.IUNICIPIO OE

PENALVA/]iiA E A EI.TPR.ESA PESE -
PERFURAçõES DE poços E sERvrços LTDA.
- EPP, I.IEDIANTE ÀS CLAUSULÂS Ê

coNorçÕEs DoRAvaNTE EsraBELEcrDAs:

o uulrcÍpIo DE PENALVA, Estaclo do Maranhão, inscrita no cNPl sob o No
06.179.4O2/OOO1 81, com sede na Praça Dr. lose.loaqúim Í\4arques, nô 222, Bairro Centro, na
cidade de Penalva/l'íÀ, CEp: 65.211-000, neste ato representado por, Roniido Campos Srvà,
Prefeito Muniopal, portador do RG no 192984a20011 SSP/MA e CPF nô 011.914.263-51,
doravante denominêdo simplesmente CONÍRÂTANTE e do outro lado a empresa, PESE -
Peíurações de Poços e Serviços Ltda. - EPP, rnscrita no CNPJ sob o no 02.279.005/0001-
20, situada na Rua do Piquizeiro, no 23, Barrro Trlupá Quermado, Antrga Rua Pnncipal Pârque
São Dominqos, Sâo José de Ribamar/MA, CEP: 65.110-000, neste âto representado por José
Ribamar Arouchê Filho, Empresário, portador do RG no 97251 SSP/MA, rnscílo no CPF sob no
064.034.253-15, resrdente nà Rua dos Brcudos, no 09, Lote 09, Quadra 01, Edrfícro Roterdan,
Apto 402, Barrro Ponta do Farol, CEP: 65.075-090, doravante denomiôado CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato, originado do Processo Adminrstrativo na 013/2022-
STNFROURB, com fundamento na Lei Federal no 8.666/1993 e demars normas regulamentares
pertrnentes à espécre, mec,rante as segurntes cláusulas e condrções:
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1.1. O presente contrato tem por objeto a contrâtâção de pê5soa juídicô para execução
de obras e seryiços dê êngenharia de implantação dê sistêmã de abestêcimênto de
água no Povoado Formiga no r'lunicípio dê Penalva/l.lA, objeto do Convênio no
OO22/19-FUi{ASA, estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos técnrcos que se
êncontram anexos ào instrumento convocatório do cêrtâme que deu oí9em a este instrumento
contratual,
1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao rnstrumênto convocâtório e seus anexos,
dentificado no preámbulo acima, e à proposta vencedoía, independentemente de trànscrição.

2.1, A execução do objeto do presente Contrato será sob o reg me de empreitada por prêço
global, com medição por resultados, ern conformrdade com o drsposto na Ler Federêl no
8.666/93 e suas alterações postêriores.
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3.1. O presente Contrato vincula-se ào Projeto Básico e Propostê êpresentada
CONTRÁTADA, que indepênden[e de trênscrição é parte integrante deste instrumeôto
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4.1. O valor global para a execução dos serviços contrâtados é de R$ 296.979,63 (duzentos
e novênta e seis mil, novecentos e setenta e nove reais e sessenta e três centavos).
4.2. No valor acimâ estão incluídas todas as despesãs ordináriàs dirêlas ê indiretâs
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou mpostos, encargos socràis,
trabalhrstas, previdenciários, fiscais e comerciars rncrdentes, bem como taxas de Icencrômento,
administração, frete, seguro e outros necessáflos ao cumprimento integra do ob.ieto da
contratação.
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5.1. As despesas decoÍrentes do presente Contrâto correíão por conta das seguintes dotações
orçamentáflas:
O2.06 - Sêcrêtãriâ de Infraestrutura, Obras e Urbânismo
17 ,512.OO14.2O2',OOOO - Const. e Ampliação do Sistema de Abastecimento de Àgua

Fontê de rêcurso
1 Recursos do exercíoo corrente
50O Recursos Não Vinculados de Impostos
OO Recursos Ordinários

Fontê de rêcurso
I Recursos do exercício corrente
7OO Outras transf€Éncias dê Convênios ou Repâssês dâ União
Oo Recursos Ordrnários
4.4.90.51.OO - Obras e tnstâlâçóes
5.2. Surgindo a necessidade de aiteração da Dotâção Orçômentária acima descrita, procedêr-
se-á ao Apostilamento, com fundamento no ârt. 65, § 80, da Lei Federal n.o 8.666/1993.

6.1. O pagamento será êfetuado parceladamente, de acordo com o percentLra de serviços
previstos no Cronograma Físico-Financerro e executados pela CONTRÁTADA, definrdos no
Boletim de Execuçâo, devidamente aufendos ê atestâdos pela CONTRATANTE.
6.2, Juntamente com a planilha de mediÉo. a CONTRATADA deverá ãpresentar memóriâ dê
cáiculo, relatóno fotográfico e cronograma atualizado, caso tenhê hâvido àlgum atraso no
curso da obra.
6.3. O pagamento será efetuado mediante trênsterência bancária na Conta Corrente em Fêvor
da CONTRATADA, valendo o recibo de transferência como prova de quitàçã0.
6.4. O prazo pâra pagarnento do percentual de serviços prev stos no Cronogrêma FÍstco-
Financeiro executado pela CONTRATADA, não será supenor a 30 (trinta) dias, contados a parttr
da apresentação da fatura à CONTRATANTE, devidamente conferida e âtestâda.
6.5. A primeira aferição dos serviços sornente será paga atendida as seguintes ex gêncras:

a) Cópia do Cadastro Nacional de Obra (CNO);
b) Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Reqistro de

Responsabilidade Técnica (RRT) da obra junto âo Conselho Regionàl de Aqronomia
CREA/MA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do l4êrênhão CAU/144,
respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS,

c) Cópià do alvará de construção válido expedido pela Secretaria 14untcipal competente;
d) Cópra da Garantia efetuada em favor da CONTRATÁNTE;
e) ltedição acompanhôdô de um Relatório Técnrco de Acompanhamento dos serviços

execütados no período, emitido pela empresa CONTMTADA pêra êuxiliar na fiscalização
da obra, desde qúe validadas pelo fiscal dê obra e do Frscal do Contrato, ambos
representantes da administração.

6.6. Para o pagamento das demôis aferições, a CONTRÁTÂDA deverá êpresentar as Certrdões
dê Regularidades com o INSS e FGTS, âssim como â comprovàção do paqamento clos êncargos
previdenciários resultantes da execução deste CONTRAÍO, com a apresentação da Gula de
Recolhimento do INSS e do FGTS reFerente ao mês mediatamente antenor à solicttação do
pagêmento de acordo com o disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
6,7. A afêrição final só será libêrada mediante â âprêsêntação do Termo de Recebimento
Defnitivo da obra contratada, lêvrado pela fiscalização da CONTRAÍANTE, da Certtdão
Negativa de oébitos junto ao INSS, bem como do Certificado de Regu aíidade junto ao FGTS e
ainda, cômprovação de que a CONTRÁTADA não tem pendências laborêis decorrentes dô
execução da obra e/ou serviços aqui contratados.
6,8. Nenhum pôgômento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financêirâ que lhe for impostà, êm virtudê de penalidade ou lnadrmplência,
peo descumprimento deste edital, sem que sso geÍe direito ao reajustamento do preço ou
correção monetária.
6,9. Os atrasos ocasionêdos por motrvo de força màior ou caso fortuito, desde que notfcàdos
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no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e acêitos pelà CONTRATANTE, não serão considerados
como inadrmplemento contratual,
6.10. Á CONTRÁTANTE não se responsabili2aÍá por qualquer despêsô que venha a ser efetuàdã
sern que tenha sido prevista no ato convocalório, lo9o, estêrá exmlda de qualsquer ónus,
drrertos ou obrigàções trabalhistãs, tributáíos e previdencrários.

7.1, Como elemento assecuràtório do cumprimento das obrigações contratuàis, ê
CONTMIADA apresentará, no êto da assinalurô deste instrumento, garàntra de execuçâo do
Contrato êqurvôlente a syo (cinco por cento) do vêlor do Contrato, conforme item 21 do Edital,
consoante dispõe o art. 56 dã Lei Federal no 8.666/1993.
7,2, O praro de vigênciâ da garãntie será de 180 (cento e oitenta) dias, devendo ser
renovado até o término da vigência contÍatual.
7.3, A CONTRÀTADA poderá prestar a Garàntia em qualquer das modêlidades seguintes:

a) CauÉo em dinherro, a quâl será recolhida em instituiÇão bôncária em âp|câção que
preserve o seu valor monetário ou Íítulos da Dívida Pública;

b) Seguro Garantia;
c) Fia rça Bancária.

7.4. Se a opção da garantia for TITULOS DA DIVIDA PUBLICA, estes deverão ser emrtidos sob
a formâ escrlturâ|, mediante registro êm s stema centralzado de lrqurdação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliac,os pelos seus valores econômrcos, conForme
defrnido pelo t"íinistério dÀ Fazenda, nos termos do ârtigo 56, §1o, incrso I da Lel Federal no
B.666/ 1993.
7.5. Se a opção da garantra for CAUçÃO EN4 DINHEIRO, o seu valor será depositado em nome
da CONTRÂTANTE, em conta poupança, em rnstiturção bancáraa à ser oportunamente indicada,
a qual ficará aplicada a flm de manter a atualização monetária.
7.6. Se a opçâo da garantra for SEGURO GARÁNTIA, a garantia será prestada medrante
entrega da competente APOLICE emitida por entidade em funcionamênLo no País, em nome da
CONTMTANTE, cobrindo o risco de quebra do ContÍato. devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financerrô, de rmprescritrbrhdade, inalienabilidade e de irrevogabilidade,
êssim como prazo de validâde.
7.7. Sê a opçâo dâ gârantia for FIANçA gnruCÁnIl, a garantia será prestada medtante eôtrega
da competênte CARTA DE FIANçA, no originâl, emitida por entrdade em funcionâmento no
País, em nome da CONTRATANTE, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidadê, inaliênabilidade e de irrevogabilidade, assim como prêzo de
validade.
7.8. Á CONTRATANTE poderá descontar do valor dê garantia toda ê q!êlqueÍ rmportânc a que
lhe for devida, ê qualquer título, pela CONÍRATA0A, rnclusive multas, devendo nesse caso ser
a mesma integralizada,
7.9. Se o desconto da GaÍantia contratual se eÍetivar no decorrer do prêzo contratual, a
Garantiê deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, â contar dê data de
recebimento da Notificação, sob penê de ser descontãdã pela CONTRATANTE na fatura de
pagamento correspondente ao valor da medrçâo do mês seguinte.
7.10. Se à garântiã for utilizada em pagarrento de obrigação não cumprida ou de multa
ap rcada, após o dêvido processo legà|, assegurâdo o contraditórlo e a ampla defesa, a
CONTRATADA se obÍrgará a clepositar o montante da diFerença do valor apurado, no maxrmo
de 48 (quarenta e orto) horas. a contar da data em que for notificada pe a CONTRÁTANTE.
7.11, Havendo prorrogação do prazo de duraçâo do ajuste ou do prazo de conclusão do ob.leto
a CONTRÁTADA no prazo máximo dê 05 (cinco) dias úteis da data da assinaturà do Termo de
Aditrvo, reintegrará a GARANTIA, em relação ao prazo, sob pena de ser o valor correspondente
descontâdo pela CONTRATANTE na fatura de pagamento do mês subseqiJente, mantendo-se o
percentual de 5ôlô (um por cento) sobre o valor do contrato. cobnndo o prazo prorrogado
acrescido de mais trinta dias.
7.12. A Garantiê somente seré liberâdâ em até 30 (trinta) diâs após a plena, perfe ta e correla
execução do Contrato, devendo a CONTRATADA sohcrtá-la em expedrente encamrnhado a

3

Prãça D.. losé loaqurm Môrques, nÔ 222, Centro, Peiãlva/MA, cEPi 65 213 00c

t,l.



1_t
), ú*;."nó.a -' lt-l^ú-t ,^
Lq[.gr-Úu

ESTÂDO DO I,|ARÂNHAO
PREFEITURA HUTICIPAL DE PENALVA

CoNTRAÍO ÀDlrrNrsÍRATlvo No 54l2022

-r:,^;C d)/JÁL
-; L:1'

CONTRIqTANTE, acompanhado de cópias do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e da

Gurô de Recolhimento da respectrva Gêrantia.
7.13. Á Garantia ofereqda nê modalidade "càuçâo em dinheiro" sêrá devolvrda atuãlizada
monetâriamente. considerando que foi caucionada em conta poupanç4,

8.1. O presente Contrato têrá vlgência de 18O (cento e oitente) dias, a contar da datâ de
sua assinatura, podendo ser prorrogêdo, observando-se as disposlções no artigo 57, Inciso II,
§ 20 da Lei Federal no 8.666/1993.
8.2, O pzzo para execução da obrâ objcto deste Contrato será de 90 (noventa) dias,
contados â pôrtir da êmissão da Ordêm dê Exêcução de Serviço, âutorizêndo o início das
ativrdades, emitida pela CONTRÂÍANTE.
8.3. O prazo para início da obra será de até l0 (dez) dras consecutivos a pêrtir da assinatura
do contrato emitida pela CONTRATANTE.
8.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedrda da
correspondente adequação do cronograma ísico-finãnceiro, bem como de lustrfrcatrva e
autorizêção dâ autoridêde competente pêra ê celebrâção do ajuste, cÍevendo ser forma rzôdà
nos autos do processo administrativo,

9.1. Na hipótese de o prâzo dâ êxecuÉo da obra exceder ao peÍíodo de êxecução
contratualmente previsto, caso esse atrâso não seja atíbr.rído à CONTRAIADA, este contrato
poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construçâo do llercado - INCC/l't,
mediante solicitação da CONTRATAOA.
9.2. O reajuste de que tratô esta cláusula somente poderá ser concedrdo pela FISCAIIZAçÀO
a paíUr de 01 (um) ano, contado da datâ do orçâmento, medrante lustificativa da vanação do
custo de produção no período.
9.3. Após esse período os mesmos poderão ser reâjustêdos para cobrir alterações no custo
dos insumos na mesmã proporção dà vàraçáo verifcadà no Índce Nacional de Custo da
Construção do lvlercado (INCC-t4), aplrcando-se a seguinte fórmula:
Onde:

R = Valor da parcelô de .eajustamento procurãdo.

" +^"
to = Índice d€ preço veriÍicado no mês do orçâmento
Ii = tndice de preço referente ao mês dc rcajustamento.
v = valor a prêços iniciais da pãrcela do contrato de obra ou serviço a ser

reajustado.
9.4, Os reaiustes serão precedldos de solcrtação da CONTRATADA.
9.5. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são corrpaLivers com
aqueles praticados no mercado, de forma a qarantir a continuidâde da conlrataçâo màrs
vantajosa,
9.6. Caso o índrce estabelecrdo para reôlustamento venha a ser extinto ou de qualquer lorma
não possa mãis ser utilizado, será adotado em substituição o que vier ê ser determrnado pela
legislação então em vrgor.
9.7, Na âusência de previsão legêl quanto ao ínclice substituto, às partes elegerão novo índice
of crê1, para reajustamento do preço do vâlor remânêscente,
9.8. Fica a CONTRATADA obrigada à àpresentar mernóÍia de cálculo referente âo
realustamento de preços do valor remanescente, sêmpre que este ocorrer.

10.1. A CONTRÂTADA fica obrigada a além das prevrstas no Projeto Básico:
a) Apresentar em meio ísico e màgnético o cronograma de execuçáo dos serv ços e

forneomentos, para aprovação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 dias
após assinâtuÍa do contrato. Para isso, a CONTRATADA deverá utlizar software

Praçâ Or. losé lôàq!im Márques, no 222, Cenúo, Penalva/rla, CEP. 65.213 000



.a
'- at

Lqffil-/o
ESTADO DO IiIARANHAO

PREFETTURÂ I,IUNICIPAL DE PENALVA
coNTRATO ADI,TTNTSTRATTVO No 64l2022

" \U,-
L..'tÀ

lú.t
n

especiflco de planeiamento (l'ls Project ou similar), qLre atendà às especificaçôes
descritâs êbaixo:

b) Estâbelecer a sequência ló9ica de execução das atividades da estrutura analitrcz;
c) Indicar as interdependênciês entre as ãtividàdes, suas rnterfacês e camrnho crít co;
d) Alocar recursos necessários para execução das atlvidades;
e) Pêrmitir a visualização de percent!ais previstos e executados dês atvidades

descntas na estruturà anãlítca, bem como, datas de execução das atividades
prevrstas na linha de base, apresentação de tendências de rníc o e térmrno e rnic o e
térmrno real das atividâdês.

f) Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais;
g) Servir de base para estudo de alternativas pàrà a condução dàs àtrvrdades;
h) Permitir a elaboração das curvas de progresso ísico e as subsequentes atual zàções

da execução írsrca dos servrços do Contrato.
i) Será obrigatório à CONTRATADA prestàr ê CONTRATÂNTE quarsquer

esclàrecimentos e informôções que se fizerem ôecessários parà o acompanhamento
da evolução dos serviços.

j) A CONTRATADA será rêsponsável pela obtenção e/ou execução dos programas
necessários ao atendimento aos reqursitos de planejamento, programaçào e
controle deste proced,mento;

k) Durante a execuÉo dos servrços a CONÍRÁÍADÁ deverá apresentar, com
periodicidade semânâ|, cronograma e Relatóío de Acompanhamento da obra
contendo: atuahzação do avanço fisico semanal, relatório Fotográfico, comentános,
pontos de atenção, relatórro frnanceiro e hrstoqrâma de mâo de-obra drreta e
equipamentos conforme mode'o do PROJETO BÁSICO, sob pena de ap tcaçôes
previstas na cláusula déc ma-sextê deste contrato;

l) A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina ê
Lei Estadual no 9.116/2010, com redação dada pela Lei Estàduâl no ).O.182, de 22
de dezembro de 2014;

m)Caso ê Contrâtadâ não seja l4rcroempresa - ME; Eínpresa de Pequeno Porte - EPP
ou I'lrcroempreendedor Individual - l,{EI, deverá subcontratar de loo/o a 30o/o (dez a
trintâ por cento) dos serviços.

n) Reahzêr a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo ígorosômente, nesta
ordem, o l,4emorial Descritrvo, o Projeto de Engenharia, a Plânilha Orçamentáriê
com o Cronograma Físico- Frnanceiro e o pràzo de iníco e conclusâo da obrà, nào
se âdmitindo quaisquer modrficações sem prévia autorização da CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo ônus resultantê dê quàisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos ocorridos poÍ cuipâ sua ou de quâlquer de seus
empregados e preposto, obngando-se por quarsquer responsabilrdades decorrenles
de ações ludiciais movidas por terceiros, que vênham a ser exigrdas por força da
lei, ligadas ao cumprimento do edrtal decorrente.

p) t'4anter o quâdro de pessoal sufrciente para atendrmento dos servrços, sern
interrupçâo, seja por motivo de férias, descanso semanal, lrcenÇa, gravrdez, falta ao
sêrviço e dêmissão de empregados, que não terão ern hipótese alqurna qualquer
relação de emprego com â CONTRÂTANTE, sendo de rnterra responsabrlidade da
CONTRATADA as despesas com todos os êncàrgos e obngações socrars, trabalhtstas
e fscais.

q) A Contratêdê deverá contratar e manter píontaramente empregados traba hadores
domiciliados neste Estado, no percentual de 70olo (setenta por cento) do seu quadro
efetrvo de funcionários, assegurando o pleno emprego e geraçâo de renda no
Estâdo do Marânhão, conÍorme Lei Estadual 10.789 de 24 dê jênerro de 2018.

r) Apresentar seirs empÍegados, na execução dos serviços, devidamente
uniformizados, idêntificando-os através de cíachá com foto recente.

s) Cumprir rígorosamente toda a legislação aplcáve à execução dos servrços
contratados, como também aqueles referentes à segurança e à medlclna de
trôbôlho.
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t) Respônder por todo e qualquer dàno que, por dolo ou culpa, os seus funcionários
cdusàÍem ôo CONTRATANTÊ oJ terceiros;

u) Indicar representante êceito pela CONTRATANÍE para representa-la na execução do
CONTRATO,

v) Manter sigilo sobre todo e qualquer êssunto de interesse dã CONTRATANTE ou de
Terceiros que tomãr conhecimento em execução do presente objêlo, devendo
orientêr seus funcionários nesse sentido;

w) Comprovar sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas;

x) Substituir, sempre que exigido pela CONTRÁTANTE e ndependentemente de
justificativa por paíte deste, qualquer empregado cuja atlração, permanência e/ou
comportamento selam julgados prejudiciais, incolrvenrentes ou insêtisfatór os à
disciplina da Instituição ou ao Interesse do Servrço Públlco;

y) Todos os funcionáíos da Empresa CONTRATADA que pÍestam serviÇos nas
dependências da CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público. bem como
manter respeito parê com os servrdores e vrsrtantes,

z) Fornecer êos emprêqâdos, equipãmentos de segurança necessáros à atuâção ern
ambiente de serviço;

ãa) Permitir a fis.álização diáriâ dos empregados da empresa, em serviço nas
dêpendências dâ CONTRATANTE;

bb) Mànter, durante toda a execução do contrato. as condições de habrlrtaçáo e
qualificação exigidas nê licitação.

cc)Rêpàrar, corrigir, rêmover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parter no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços êfetuados em euê se verrfrcóreÍn
vícios, defeitos ou incorreÉes resultantes do fornec mento ou dos nrateriais
empregados.

dd) ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e dânos decorrentes da execução do ob]eto, de
acordo com os arts. 14,17 ê 27, do Códiga de Defesa do Consumdor (Let no
8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a dêscontar dos pôgamentos
devidos à CONTRÂTADA, o valor conespoôdente aos danos sofridos.

êê) Rêsponder, inLeqralmente, por perdas e danos que vier a cêusar aos funclonános
da CONTMTANTE, ou a terceiro em íazão de ação ou omjssão, dolosâ ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuats
ou legais a que estiver sujeita.

ff) Providenciàr cáçâmbas estacronánas para remoção de entulhos, devendo ser
esvaziâdâs sempre que estiverem cherds;

99) DisponibilizaÍ uma salâ, no barracão do -canterro de obras, pêrê o Fiscat da
CONTRATANTE, responsável pela FISCALIZAçAO.

.l[Uâ }ti,
11.1. Solicitar outorga ou dispensa ao ór9ão ambrental competente paÍa fazer uso das águas
superfrciais e subterrâneas, à exemplo dê captações de água paía processo de umectaçâo e/ou
adensamento de vras no processo de construçâ0, rêstâuraçâo, reabrllação e/ou melhoramento,
q{rêndo da execuÇão da obra.
11.2. Solicitâr alvará para instalação e operaçâo/funcionamento do canteiro de obras, assrm
como a licença ambientêl ou dispensa e hêbite'se iunto aos órgãos competentes. ficando ainda
sob a responsabilidade da conlratada, apresentar outorga de diÍelto do uso dê água para os
casos de utilizâção cle recursos hídncos através de poços, e autorização de supressão vegelal
ou autorização de limpeza de área quando necessário a reúrada dà camada vegetal pâra a
imp antação do canteiro de obras.
11.3. Durante a execução dos trabalhos não serão admrtrdas para isações dos serv ços por
prazo, pôrcelado ou único, superior a 10 (dez) diâs consecutivos, salvo por motivo de forçê
maror, aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer rndenrzações.

6
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12.1. a CONTRATANTE fica obrigada ô além das previstas no Projeto Básico:
a) Comunicer a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exilam

medidas corretivas por parte delas;
b) Releitôr, todo ou em parte, o Íomecimento/execução em desacordo com as

obrigaçõ€s assumidês pelo fornecedor e com as especrfrcações técnrcas condrzentes
no Projeto Básico;

c) Prestar inÍormações e os esclarecrmentos que venham ê ser solcrtados pela
CONTRATADA com relaçâo ao objeto deste Contrato;

d) Efetuar os pagamentos dos serv ços executados, efetivamente medidos e raturados,
obedecendo o prazo de 30 (tnnta) dias e com cumprirnento das formalidêdes
legais;

ê) Certificâr ês Notas Fiscâis correspondentes após constatar o frel cumprimento dos
serviços executados, medidos e acertos;

f) Atestâr a quâlidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;
g) Prestôr infoÍmações e os esclarecimentos que â CONTRÁTADA venha solcitar para

execuÉo do objeto contratado;
h) Fiscalizar a execução do obieto, âtrâvés do Fiscal do Contrato, conforme d sposto

no ârtigo 58, III, da Lei no 8.666/1993;
i) Solicitar que a CONÍRÂTÂDÂ, quândo comunicada, afaste o empregado ou

contratado que não este.la cumpnndo fielmente o presente contrato;
j) Notificâr, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou rrregularidades veriFicadas na

execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua coÍreção;
k) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas. da nottfcação de

débitos e da suspensão da prestação de serviços;
l) Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multa (s) à CONTRÂÍADA

dando-lhe ciência do êlo, por escflto, e comunicar ao Setor Frnancerro para que
procêdê a deduÉo dâ multâ de qualquêr crédito da CONTRÁTAoA;

m) Permitrr o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execuçâo dos
serviços;

n) Comunicar a CONTRATADA as ocorrênciãs de quaisquer fatos que, a cntéflo, exrlam
medidôs corretivas por parte delas.

13,1. A medição dos servrços será realizada mensalmente ou em perodrcidade menor, a
critério da Administração com bâse no cronograma aprovado, consrderando os serviços
efetrvamente executados e aprovâdos pelâ fiscàli2âÉo, tomando por bêse as Especrfrcações. os
P'oletos e o Cronograma Físico - FinanceiÍo;
13.2, Somente serão pagos os quantitatrvos efehvamente medidos pelà fscalização.
13.3, Após a realização das medições. serão emi[idos "Boletins de Nledição dos Servrç0s", em
02 (duas) viâs, que deverão sêr assinàdàs com o "De acordo" do Responsável Técnrco, o quàl
ficará com uma das vias,
13.4. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente êtendidas pela CONTRÁTADA, sem ônus pàra o CONTRATANTE.
13.5. A CONTRAÍANTE se reseTva o drrerto de rejeitar no todo ou ern parte, os serviços
executados em desacordo com o Contrêto.
13.6, Sem preiuízo dâ plena responsabrlidade da CONTFTAÍADA, todos os trôbalhos
contratados estarão suieitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda
a área abranqida pelo serviço, por pessoas dev damente credenciadas.
13.7. a CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is).
13.8. A Fiscalizàção compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serv ços,
até a sua concl!são.
13.9. As instruções e demais comunicações da Fiscallzação à CONTRATADA devem ser
expedidas por escrito, cabendo êinda fazer seus reqistros no Livro de Ocorrêncras d árias.
,.3.10, As medições constarão de Folhâs_Resumo, memória de cálculo e plan has contendo a

Praçô Dr. losé loaqurm Marqu€s, no 222, Centro, Pcnalva/MÀ, CEPr 65.213-000
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relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, pârclars e totais
13,11. A ação ou omissâo, total ou parcial, da fiscaltzação não cximirá a CoNTRATADA da
integral responsabilidade pela execuÉo dos serviços contratados.

I ..r' §arii,.

I

14.1. O Fiscal do presente Contrâto dêsignará um Responsável pârâ seu acompanhamento e
emissão de Termo Crrcunstanciado de Recebrmento Provrúío. assinêdo pelas partes, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados a pãrtir da datã da comunrcaçâo por escrito, dâ conclusáo do
objeto pela CONTPáTADA.
14.2. O referido Responsável examinârá o trabôlho executado, verificândo o fiel curnpímento
das leis, das cláusulâs do Contrato ê sêus Anêxos, Espêclficâçõês Técnrcas e fará constar do
Termo de Recebimento Provisório todas ds deficrências encontradas, que a CONTRÁTADA
deverá sanar em prazo determrnado pelo Responsável da CONTRATANTE, observôndo o
dlsposto no art.69 da Lei Federal no 8.666/1993;
14.3. Nestâ primeira etapa, após a conclusão dos serviços e sorctação oficai da
CONTRÂÍADA, a FISCALIZAçAO fará â vistoriê "in loco", pa.a regrstrar anomalas construtivas
aparentes;
14,4. Â Íiscalização deverá recusaÍ o Recebimento Provisório do ob.leto, enquanto houver
pendências.
14.5. Comprovado o sôneamento das defrcrêncras anotadas e a adequação do objeto aos
termos contratuais/ ê Administração emitrrá em prazo não superior a 90 (noventâ) dias
consecutivos, contados da comunrcação por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo
crrcunstanciado de Rêceblmento Definitivo c,o obieto, assinado pelas partes.
14.6. O Recebimento oefinitivo do objeto será efetuado por servrdor ou comtssão destgnàda
pela autoridade competente, mêdiantê Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observaÉo, ou vistoriâ, que será de até 90 (noventa) dias contados a
pêrtrr do Recebimento Provisório, que comprove â adequação do objeto ôos termos
conirâtuâis, observado o disposto no aÍt. 73, inciso I, alínea "b" dê Lei Federal nÕ. 8.666/1993.
14.7. Os serviços somente serão consrderados concluidos e em concl ções de serem rcceb dos
ôpós cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e êtestada sua conc usão pelo
Responsável desrgnado para o seu acompênhâmento.
14.8. O Recebrmento Provisóno ou Definitivo não exclui á responsabilidàde civil,
principôlmente quanto à solidez e segurança da obra ou do sêrviço, nem éhco-profissronal pela
perfeitê execução do contrato dentro dos limites estabelecrdos por Lei ou pelo Contralo;
14.9, Em caso de atraso em relação a alguma etapâ do Plano de Execução dos Serviços, à
CONTRATADA será aplicada multa conforme prevrsto em Contralo, sendo para tanLo
considerado o prazo da etàpa em questão e o tempo decorrido parâ à âpresentaçào;
14.10. Quarsquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadàs através
de Termo Âditivo peítinente, devidamenfe justificado pela FISCALÍZAÇÃO e denrro do prevtsto
na Lei.

15.1. O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o lrmrte de 25yo (v nte e
cinco por ceôto) do valor inrqal atualizâdo do Contrato, de acordo com o art. 65, § 10, da Let
Federal no 8.666/1993.
15.2. As âlteraçõês contratuais, sê houverem, serão formãlizadas por termos ôditvos,
numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades oo Contralo originalmente
elaborado.

{(}ÚGIP6 '.1?.;:.-"'
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16.1, À inexecução pêrcial ou total dos serviços previstos no CONTRÂTO, a execuçâo desses
serviços em desacordo com o estabelecrdo no contrato e/ou pelo clescurnpnmento das
obrigâções contratuais e a práticà de qualquêr dos atos indicados neste item, verif cadô o nexo
causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contrâluais
em questão, lorna passível a apllcâção das sanções previstas nâ legislêçâo vigente e no
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contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme iiStado a seguír:
ã) Advertência;
b) 14ulta;
c) Suspensão temporária de participação em licitaçâo e mpedimento de contÍatar com

ô AdministÍação;
d) Declaração de inidoneidade para Icrtar ou contratar com a Àdmin straçâo Públicô

16.2. Às sanções de advertênciê, de suspensão têmporária do direito de contrataí com a
Administração e de declàrâção de inidonejdade para licitar ou contratar corn a Administração
Públicô poderão ser ãplicadâs à CONTFIÁTADA iuntamente a de multa.
16.3. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Âdmrnrstração.
16.4. Se os valores do pagamento e da garantia foÍem insufcrentes, fica â CONTRATADA
obrigado a recolher a importáncia devida no prazo dê 15 (quinze) dias, contado dê
comunica€o oficial.
16.5, Esgotados os meios administrativos parà a cobrança do valor devrdo pela CONTRÂTÀDA
âo CONTRÂTANTE, este será encaminhado para inscrição na divrda ativa.
16.6. A aplicação das seÍá precedida do devrdo processo legal, garantida a concessão da
oportunidade de ampla defesa e contraditório, nô forma da lei.
16.7. A CONTRATADA será notificada para apresentar defesê prévia no prazo de 05 (cinco)
oras, a contar do recebimento da Notiticação.
16.8. A autoridade competente, na âplicâção dâs sanções, levará em consrderação a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educêtivo da penâ, bem como o dano causado à
Administração, obsêrvâdo o princípio dâ proporcronatdade.
16.9. As sônções aqui previstês sâo indêpêndentes entre si, podendo ser aplrcadas rsoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras meclidas cabívêis.
16.10. Sêrá aplicada a sanção de advertência nos seguintes câsos.

â) Atíaso superior à 15 (quinzê) dias nô execução do cronogramà físico frnanceiro;
b) Descumprjmento de quaisquer obrigações prêvistas no edrtal e no contrato, que não

configurem hipóteses de aplicação de sanções mais qraves, sem preluizo dês
multas eventuàlmente cabívers;

16.11. SeÍá aplicada a sançâo de multê nos seguintes casos:
â)De âté 10o/o (dez por cento) sobre o saldo contiatual, caso halê ê rnexecução

parcial do objeto;
b)De até 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso hôJa rnexecuçào

total do obieto.
16.12, Será conÍlgurada a inexecução parcial do objêto. quando houver atraso rnlustrficado por
mais de 15 (quinze) dias após o término do prazo Fixado para a conclusão do serv ço e o
percentual executado tenha sido infenor a 90o/o (noventa por cento) do previsto no
cronograma ííco-flnanceiro.
16.13. Será configurôdô a rnexecução total do objeto quando houver atraso rnlust frcado para
início dos serviços por mais de 15 (quinze) diês àpós o recebimento da ordem de servrç0.
16.14. Além das multas previstas no item 16.11 poderão sêr aplicadas multas, conforme graus
e eventos descritos nâs tâbelâs 1 e 2.

Tabêlâ 1

GRAU CORRESPONOÊHCIÂ
(parcerftual ãplicado sobrê o vàlor totàl do contrãto)

0,10o/o

O,16o/o

03 0,240/o

04 0,300/o

l

05 0,800/o

I,60o/o06
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Tabela 2

_ INFRAçÃ9
DESCRIçÃO

Oeixar cle apresentar a ÂRT dos serviços para rnícro da execuçâo destes
no pràzo de até 10 (dez) dias Úteis êpós o recêbimento dà ordem de
Serviço, por dia de êtraso;

d!
-*".'tllrenoly'o
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GRAU

1 14anter funcionário sem quêlificâção para a execução dos serviços,
desuniformizado ou com conduta incompatível com suas atribuições e

àmbiente de trâbêlho; por empÍegado e por dia.

01

01

01

o2

o2

o2

3 Não mantêr a documentação de habilitação atualizada; por rtem, por
ocorrênciô.

Executêr serviço incompleto, pêliativo substitutivo como por cãráler
permanente, ou deixar c,e providenciar recomposrção complementar; por
ocorrência.

Fornecer informação pérfida de sêrviço ou substrtuição de mâteíal; por
ocorrênciê.

6

5

Deixar dê êxecutar serviço nos prazos e horários estabelecrdos pela
frscalização, observados os limites estabelecidos por este Contrato; por
serviço, poí dra

Executar serviço sem a utrlizãção de equipamêntos de proteçâo
individuâl (EPI), quando necessários, por empregado, porocorrêncâ.

03

I

9

Suspênder ou interromper, salvo

7

motivo de força maior ou câso tortuito, 03
os serviços contratuais; por dia e por tarefa designadâ

10

11 Deixar de jndicar e mânter durante a execução do
engenheiro(s) íesponsável(is) técnico(s) pelo serviço, na

Reuulzar mateíal, p€ça ou equipamento sem anuênciâ da fiscalzação;
por ocorrência.

Deixar de refâzer serviço não aceito pela fiscalização nos prazos
estabelecidos no contrato ou determrnêdo; por o(orrêncra.

contrato o(s)
s quantrdôdes

03

03

04

L lP.I9
12

vrstas nest€ contrato; por dra

Utrlizar as dependências da Administração Pública para fins dlversos do
objeLo do Contrêto; por ocorrênc â.

04

04

l4 Não manter, no cintêiro. cópia dos Projetos e suas respectivas ART'5,
assrm como cóprà da ÂRT de êxecLção do serviço.

o4

15 Deixar de efetuar o pagâmento dê sâlários, vales-transportes, tíquetes- 05
rêfeiçã0, sêguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com
quaisquer despesas diretas e/ou indrretàs relacronadas à execução do
contrato nas datas avençadas, por dra e por ocorrêncrà.

16 PermitiÍ situaGo que crie a possibilidade de causar ou calse danos
físico, lesão corporal ou consequêncras lerais; por ocorrência.

06

17 Usêr indevidamente patentes regrstradas; por ocorrêncra 06

13 Recusar-se a cumprir determinaçôês formais da fiscalizaÇão, inclusive
pàrâ execução de serviços, sem rnotivo justificado; por ocorrência.

16.15. Quando a CONÍRAÍADA derxar de cumprir prazo píevramente eslabelecido para
execução dos serviços previstos no cronograma físico financero por êla apresentado e

Prdçà Dr. losé )ôàquim Marque§, no 222, Cent.o, Pênàlva/MA, CEP: 65.213 000
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êprovado pela FISCALIZAçÃo serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A ôpuração dos
atrasos será feita menSalmente.
16.16. A(s) multa(s) por âtrôso inlustifrcádo na execuÉo dos serviços rncidirâo sobre os
vâlores previstos pâra o pagamento do mês em que ocorrer o atraso ou dê garantia, nessê
ordem, de acordo com o cronogrâma_ físico-financeiro iniciâlmente apresentado pe a
CONÍRATADA e aprovado pela FISCÂLIZAçaO.
16.17. O atrêso injustificado na execução dos servrços sujêitará ã CONTRATADA à sanções
var áveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequêncià do(s) atràso(s), conformê
Tabela 3:

Tabela 3

4a
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IIPO DE AÍRASO

brando e eventuêl

mêdiano e eventual brando e intermrtente

grave e eventual brando e constanLe

mediâno e rntermitente

grave e intermrtente mediano e constante

grâve e constante l

02

GR/IU

0l

03

04

05

06

25,OOok

30,000/o

16.18. Quanto à gravldàde, o atraso será classificado como:
I. Brando: quândo acarretar um atraso de sa/o alé 15a/a na execução dos servtços

até a data de ocorrência;
II. Mediano: quando acarretàr um atraso de 15qo a 30o/o nâ execuÇâo dos serviços

àté a data de ocorrênoô;
lll. Gravei quando acarretâr um atraso de mars de 300/0 na execução dos serviços

âté a data de ocorrêncra.
IV. Quànto à frequência, o atraso será classificâdo como:

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vêz;
b) lntermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em med ções não

subs€quentes;
c) Constante: quando ocorrer mals de uma vez, em medições subsequentes;

V. A gravidade do atraso será aferida, em cadê mediçào, de manerra cumulativa,
procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado prevrsto pela
CONTRATADA no cronograma ís co-Rnanceiro apresentado e o total acumulado
efetivamente reêllzado até a mediÉo em questão. A m!lta poderá ser aplicadâ
no decorÍer da prêstação do servrço, nos períodos de mêdrção segulntes ao da
coÍrstatação do atÍaso.

VI. No primerro- mês em que ocorreÍ atraso poderá ser aplicada, a critéío da
FISCÁLÍZAçÁO, a sanção de êdvertênoa. A qualquer tempo a FISCALIZAçÃO
poderá aplicar ê sânção de advertência se constatado aLrêso nâ prestàção do
serviço de até 5olo (cinco por cenlo).

VII. Se à CONTRÂTADA apresêntar, nos periodos de meclição segurntes ao do registro
do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a
FISCALIZAçAO poderá, a seu exciusrvo cíténo, optar pela não apltcação da
mulla.

VIIL A recupêração supracitêda nâo impedê a aplicaçâo de outràs rnutas em caso de
rncldénoa de novos atrasos.

IX. Por atraso na conclusão do serviÇo poderá ser aplicâda multa de 0,1ólo sobre o
vêlor total do Contrato, por dia de atraso. até o limite dê 15 (quinze) d as- Após
esse limite. considerando o percenlual executado do serviço, poderá ser

HULÍÂ
(Sobrê o YaloÍ prcüato
pâra 3êr exêcutado no

Ír!4.)
5,1oa/o

10,o00/o

15,00o/o

20,00ó/o

Plãçà Dr. losê loaqt m Harqucs, no 222, Centro, Penâ valr'4A, CEP: 65 2 1 3- 000
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configurada ô inexecução parciàl do objeto.
O somâtório dâs muttas previstas nos itens aaima não poderá ulrrapassar o
percentual de 30ryo (tnnta por cento) sobre o vàlor lotal do Contrato.
A sênção dê suspensão do direito de licitar e de contratar com ê Administrâção,
poderá ser aplicadã à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 02 (dos) ânos,
no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras;
A sanÉo de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou ConLratar com a
Administrôção Púbhca, será apljcada, denLre outros côsos. quôndo:
Tiver sofrido condenaÉo deflnitiva por ter praticado, por rneios do osos, íraude
fiscal no recolhlmento de quaisquer tntrutos;
Praticêr êtos ilÍcltos, visando frustrar os oblet vos dâ lrcrtêção;
DemonstÉr, a qualquer tempo, não possurr rdoneidade pàra licitar ou contratar
com a Administrâção Pública, em virtude de atos ilíotos praticados,
Reproduzir, divulgàr ou utilizar, em beneÍcio própío ou de tercerros, quarsquer
rnformações de que seus empregados tenham trdo conheornento em razão da
execução do Contrato, sem consentimento píévio dê Administraçào Públrca;
Apresentação, a Administração Pública, de qualquer docunento fa,so ou
falsiflcado, no todo ou em parte, com o objetivo de participâr da |crtação ou para
comprovar, durante a execução do Contrato, a manutençâo dâs condições
apresentadas na habilitação;
Inexecução total do obleto.
Para quitaÉo dos valoíes das multas de que trata este rtem, serão
encaminhados à CONTRÂTADA o Ato da Administração da aplicação da multa e
sua respectiva fatura de cobrança, só quais serâo encâm nhados à CONTRATADA
para ciêncra e quitação no prazo de 10 (dez) diês úteis, contados da data do
rêcebimento.
Esgotado o prazo rêferente ao subitem antenor, sem a quitação do debito, o
valor da fãtura será deduzido da garantia de cumprimento do contrato;
A CONTRATÂDA poderá optâr pêla dedução do pagamento que esLa izer.j!s,
devendo comunicar formalmente à CONTRATANTE tal opção, dentro de prazo de
10 (dê2) diâs úters; execuçâo lotal do obleto.
A CONTRATÀNTE providenciârá comunicação à seguradora ou ao banco.
conforme o caso, sobre a expectativa do sinistro e execução da garantia. Se a
garantia foi prestada em dlnherro. a dedução se dârá automât câmente do seu
saldo disponível;
Se o valor da gôrantia não for suficiente para a quitação da mLrlta apltcada, a
CONTRÂTANTE fará à dêdução da diferença no pagamento que a CONTRATADA
fazer jus ou cobrará mêdian[e competente processo ]udrcial.

.t
-,*,.. 4
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17.1. A fiscalizaÉo do Contrato será exercida pelo servidor Olímpio Ferrei.a Ramos Júnior,
Engenhêiro Civil, CONFEA nc 11142451511.14, designado pela CONTRATANTE, de acordo
com as disposições contidôs no artigo 67 da Le Federal 8.666/1993.

18.1. Será permitida a SUBCONTFIÍÂçÀO PARCIAL, da obra de engenharia, com expressa
anuêncra da CONTRATANTE, limitada a 30o/o (trinta por cento) do preço global, sern preluízo
das responsabilidadês dâ CONTRÁTADA, à quêl caberá transmitir à subcontratada todos os
elemêntos nêcessários à peífeita execução dê obra de engenhâria nos termos contíatuais, bem
como flscalizar sua execuÉo,
18.2. Somente será pêrmitido o início da obra de engenhana por parte de empresa
subcontràtadô, âpós prévia aprovação da mesma pela Administração, medanfe verifcação do
atenc,imento a todas as condrções referentes à(s) subcontratada(s) exrgidas no parágrafo
seguintê.
18.3. Antes do início da execução da obra ale engenharia por parte da subcoôtratâdâ, a

Praça Dr. los€ loaqu m Màrquê6, no 222, Centm, Penalvô/MA, cEP: 65.213'000
elew :,:*:iY
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CONTRATADA deverá apresentar à CONTRAÍANÍE os documentos que comprovem a
habiiitaçâo jurídica, Íegularidade flscal e qualificàção técnica necessária à execução dâ parcelê
da obrà ou do serviço subcontratado,
18.4. Poderão seÍ subcontratadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, a
critério dê CONTRATADA, c,esde que cumpram os requisitos constarltes no parágrafo anterior.
18.5. A Contratada somente poderá subcontrêtar empresês que acertem expressamente as
obr gações estabelecidas na Instrução Normative SEGES/14P no 6, de 6 de julho de 2018.
18.6. Por se tratarem de serviços de barxa complexidadê e comuns de engenhafla, não será
permitida ê Particjpação de consórcios.

19.1. O presente Termo de Contrâto poderá ser rescrndrdo nàs hrpóteses previstas no art. 78
da Lei nô 8.666, de 1993, com as consequênqas rndrcadas no art.80 da mesmâ Lei, sem
prejuÍzo da apircêção clas sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento
Convocatório. Assim como, amigavelmente, nos teÍmos do art, 79, incrso II, da Lei no 8,666,
de 1993.
19.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente mottvados, assegurando-se à
CONTRÁTADA o drrerto à prévia e ampla defesê.
19.3. A CONTRÂTADÂ reconhece os direitos da CONTRATANTE em câso dê rescrsão
adminrstrativa previstà no aíi. 77 da Lei no 8.666, de 1993.
19.4. O termo de rescisão, sempre que possíve], deverá indicar:

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pârcialmente cumpridos em
relação ao cronograma físico-financetro, atualizado;

II. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devrdos;
III. [ndenizações e multâs.

19.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demats verbas trabalhistas, bem
como pelo não recolhrmento das contíibuiçôes sociêis, previdenciárias e Darâ com o Fundo de
Gârantiã do Tempo de SeNiço (FGTS), em relação aos empregados da contrêtada que
eÍetivamente pârticiparem da execução do contíato será cãusa de rescisão por ato uniateral e
escrito da contratante.
19.6. A CONTRATANTE poderá rescindrr este CONTRÁTO, independente de interpelaÉo judicial
ou extra.ludrcial de qualquer rndenização nos seguintes casos:

I. O não cumprimento ou o cumpnmento rrregular das Cláusulas contratuats, do
Projeto básico da obra, e dos prazos defrnrdos no Contrato;

II. Â lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossrbrliLar a conclusão da
obra, nos prazos estipulados;

III. O atraso in.]ustificado no início da obra;
rv. A paralisaÉo da obra, sem lusta causa e prévra comunrcâçâo à CONTRAÍANTE;
V. A subcontratação tota, do obleto contratado. â assocração da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou tÍansferência, totêl ou parcial, bêm corno a fusào, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VI. O desatendrmento das determinâções da fiscâhzação do CONTRÁTO, assrm como as
de seus supenores;

VIl. O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotàdas pela
FrscalizaÉo da CONTRÀTANTE, nà forma do § 10 do art.67 da Lei no 8.666/93;

VIII. A dêcretaçâo de falêncra ou a rnstauràÉo de insolvência civil;
IX. A dissolução da sociedade CONTRÂTADA
X. A alteração social ou a modificação dâ fina|dade ou da estrutirra da empresa

CONTRATÂDÂ empresa, que prejudique a execução do CONTFTATO;
XL Rêzõês de rnteresse público, de alta relevâncià e amplo conheomento, jusÚfrcadas

e determinadas pela máxrma autoridade da esferà administrativa dê CONTRATANÍE
exaradas no procêsso êdminrstratrvo a que se refere o CONTRATO;

XII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regu armente comprovada,
impeditlvà da execução do contrato.

- ":iir - - -iràr?,u :i+

r,:,-fr1,f
PEçã D.. losé loaqurm Marque§, no 222, centrc, Pe.alva/MÂ, cEP 65 213 000
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20.1. Qualquer comunicaÉo entre as partes a respeito do presente
efertos legais se processada por escrito. mediante protoaolo ou outro

Contrato, só
mero de req

comprovê a sua efetivação, não sendo considerôdas comunicações verbais

ô- ,,
- 

ffií,âea -' l
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ESTADo OO I,IARANHAO

PR,EFETTURA ]i.IUNICIPAL DE PENALVA
CO ÍRÁTO ADI,IINISTRAÍIVo N" 6412022

Ronildo Campos Silva
Prefeito t,lunicipal

CONTRATANTE

JOSE RIBAMAR Assinado de íorma disital

ARoucHA ffi;'ro.''5X''o"o'
Fl LH0:064034253 FrLHo:06a03425315

Dados: 2022.10.1l15 ro:22:os {3oo
José Rrbamàr Aroucha Filho

Representante Legal
CONTRÁTADA

IA
iM

ptoduzitá
istro, que

;-,.iÉ..-'1. ,.'u

munlcíPlo' de

conformidade com o ãrtigo 61, parágrafo único da Lei Federal n-o 8.666/1993, correndo as
despesas por conta dà CoNTRATANTE.

22.1. vedado à CONTRATADA câucronar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira.
22.2. A Contratada não poderá interromper ô execução dos serviços/âtividac,es sob àlegação
dê inãdimplêmento por parte da coNTíuÍANTE, salvo nos casos prevrstos em le.

ÉÍrÜ 11ijíii.í§§{r,",-r:iiÊ..#iii;|
23.1. E competente o foro da Comarca de Penalva, Estado do l{aranhão para dirimir eventuêis
questões oriundas deste Contrato, com renuncra a qualquer outro por mars pnvilegrado que
selê,

E por estarem assrm de pleno acordo, assinam as partes o presente insLrumento ern 03 (três)
vrês, para todos os fins de direito.

Penalva/MA, 13 de outubro de 2022

rcN úocaMArs ü#{.j*i€" q

TESTE14UNHAS

ASSINATU RÁ ri rC ['oJ,,., cpr
J

CPF C/-r:=.:,1a.\-1ASSINATURA

Praça Dr. .)osé loaqurm lvlôrques, no 222, Centrc, Penálva/MA, CEP 65 211 OOO
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Publn aÍJo par: FLAvlo MABINH9 GoNqALvES
Códwa nterttliLaÍtor: ít i4411n Í7t1494ddi66Ps24 sítib25 t 0d

Ptblicôdó par: FLAvla MARINHo GONçÁLyE5
códi go dennfrcodor: 7b22 50bllea.9g!98o112dlsnpoh 1 b07

pREcÀo ELETRôNtco Ne 37t2o22 (skp)
a P.clcituro lÍunrcrpal de Pe alva/IíA torna público qxô lo
hon)ol.q,,dô ô.esultado do P.egào EletnÔnico o'37/2022
(SRP), r.f.rnnre n aqüsiçào.r. 9ás de cozlDha (GLP), pelo
SisteDa de Rcsistro de Pr.ços (SRP), Darà atendêr a
deDa.da dá Prêieitua Munir:iFal de PeMlvd (M,{), obleto
dD l'.o.esso ,\.lnihis|rativo n0 021/2022.SEMAD, em fàvor da
li.itantê TF(rC Fmp.ccndrmcntos Lida (CNPJ n'
0?.30B 42210001 7a), çencedord dos lters 2 e 3, no çalor totôl

Pêhàlya,/!lÀ. 2l de aqoslo {le 2022. Frcuc Norton MorêFa dos

R.put lll ôdo pôr ln.om(àô nà íomà do Prgáo.

EXTRATO DE CONTRÂTO NE 2022422, PARTESI
SECRElARIA MUNICIPAL DE TDLCAqÁO p à êhpresa
coNExÁo INfoRMÁTIcA E MóvEls LTDA, cNpJ
03.660.644/00(,r- 24 ORIFTO Conrrataçáo dê êúpÉsà
pàrà pÍê6taçáo dê sêriços de manutençâo .orêtiva â
pr€venüva em squipôúeDl,os i:l€ lntomáU.a pâE atênder
âs rêc€ssldodês da sê.rêtârla hurt.tpâl d. cdu.açào,
conaorme Prcgào Elerrônrco SRP n" 044/2(12l c p.opostô
aprcscntada. BASE LEGAL. Lcr Fcdc.ai n' 10.120, de 17 d.
julho de 2002. ê Lêi !' a 666/93 e suas áltencôês
VÂLOR Rú 90.99O,50 ÍnoveDt5 ntl rov6.6nl06 ê íowentÀ
Íoais e cingu€ntÀ .ê!tavo6).

Pihli.aílo pnt: 1.1 AvtO MAIItNHO CONçALyES
(:ór)t oo t.1?ntilicó.1ôr. caÁ 84 11)52 1fca7d921da2 b36e572997 7

RIST LI TDí] DE LI(:I I:\(\I} lREPLBLIC,IÇÀO)

ÂislI-t Àt)o Dlt LlctTr\(.,\o (ItoMol-ou,tçÃo)

II\TR TO DE CONI']IÂTO

Rê.uBo orçah.trLártô:
02 0? sEcRslnRI^ MUNrcIp^L DE ED!CÁÇÀO
02 07 00 SECRET^RIÂ VUNICITÂL DE EDIICTÇÁal

l2 122 Admrruslroção Geral
12 122 OO2O PROGFAI]ÍA APOIO AD}ÍINISIRATIVO
I2 12? OO2O 2067 OOOO FUNCIONAMENTO E \4ANUTENÇÂO
DA SFC MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
3 3.90.39.00 Ou:rus Seriços De Têr.erús - Pessoü J u ídifd

nL.l-^-7:Ia .-XÍl)ffi
F Ú: HA 4IA

EXTR TO DE CQNTrç\TO Ne 202,2.12.2

llô III,,1'4À,07 de outubro de 2022

E](TRA O DE COI\'IILAIo II4 2O22121

PREcÃo Er,ÍTRôNrco 5ol2o22 (sÀ!)

^ 
Prefeúura Nlunrcrf,al de Pen.r va/NÍA tomà público que for

I omoloqêdo o ..sullôdo do PÍcaão EIctrôoioo r' 50/2022
(SRP), rete..nt. Íe9i5t@ de peÇ6 para futurÀ o êwDtual
prcstaqio scr- lço de maDut..çáo prcvê lvô c .orrêtlvÀ
de frêêzeE. bebedouros ê cparelhos dê ar cordi.tÕDado
tipo split, .om .êposlção de peçôs,
(omponêntê6/a.ossóÍios, inclqiÍdo a lnsLalâção ê
desinstalÀçào !blcto do Pn).,)sso Admrnlstratrvo n' 029/2022
StÀtAD, -!m ld!riÍ,lds segxrnrêr h.rtaDtes:

l. lgplnr (:ohér.io, Sô81(os e lrdústrla Elrelt-ME
(CNPJ n^ 21.132.:2r/oLrol 00) lote I ô 3 \'âloÍ: Rs

2 A. R. RefrigeÍàçáo Ltda.-ME (CNPJ n'
21 903 I /3/0001 90). Lote. 2 e 4. vãlor: R$ 362 600.00

02 13 FUNDEB
!2 13 OO FUNDEI'
12 Educação
12 361 Ensino lundameDla.l
l2 361 0070 PROCRAMA DFSFN\'OLV]ÀíEN"1O DA RF.DF
ESCOTáR
r2 36r ooTo 2053 uooo NÍaNUTENCÀo E FUNcro\Ár.!ENTo
DO ENSINO FI]NDAMENTÀI FUNDEB 40%
l.:1.90.3S.00 Ouros ScNiços Dc le.ceros - PessoâJund,c.

vrcÉNcIA: o? dô outubro de 2022 a 31 d€ d6rênbro d€
2022.

Pcndva-ru\. 1.i de ouLübro de 2022 Freud Norlon MoreE dos

Publtcúdo pot FL^\1O MARINHO CONçÀLVE9
C ód i lt a id ?. li. ad af : d c 2 5 I d ". 

A9 3152 92d 39. bb.ld c 1 9 59 bAc
N1u.ro de Mou.â Côstâ Mârrins
Sccrctô.ia Mu.i.ipôl de Educêçào

Pubhcoda po.: PAULA D^)ilFl l.F D4 SIlVl ,VÁC,ltHiES
Cuhgo de nnf .aÍl ot: 2 59 1903 d 82! :'Jt) I I b0 5 I c:|,1 2 7 t1 c q:l 10 I 6

CONIRÂIO AT'MINISTRÁTIVO N' 64T2022
EsI,ÊcÍE, Frtrâro d. conrraro pRocEsso. 0t3/2022-
STNFROLRD LrCrrÁçÃO. to1âda de Preços n'06/2022.
P^RIES. l'.elertLra i!,u.rcrtr.i de PenalvaiMÂ (CNPJ nc

oli li-9 101/0001 8l ) e PESE Pcr,rracões de loços e sê(iços
Lrda.-EPP ICNPJ n! 01r 117!r 005/0001-20). oBJETOi
Contratacà. dê pÊssoa ju.rdn para execuçào de obras e

sc.rrÇss dc c.qcnhaüa de rmplanLôção dc sistcma dc
dbasre{,impnto dê áqrã rô Povôado Foúrga no Munrcipio dc
Pcnai\a/lÍ4, L,brero dô cor!ir(, r' 0022/1g-FUNÂSA. VALOR
IOT.II nS :r'rn.97!r ri3. DO',rÂçÀO ORçÂMENTÂRIÀ 02 oii
lr 512 0fl1 1029.0000 1 500 00 1 700 00 4 4 90 51.00
VICÉNCIÂ 180 (.êtrto e ôiteni.) dús, a con!ü dâ data de sua
nssinat!rd DÂTÀ DE ÂSSINÀTURÂ; ll/10/2022
SrcNATÁRr()s ltonrldo campô{ silva. P.efciro Mutucipal. pelõ
Côút.atartL r Jorú RrLamar Âr,,u.hd Frlh., Rêpresentante
Lê9.1, !Fla (l.ntrntada-

EXTRÂIO DE CONTRÁTO NO 2022423, PARTES:
sEcRE-raBJA MUNlctPAr DL ÀDMlNlflrl{ÇÃo p â ênrlresa,
coNExÀo TNFoRMÁTlcA E MóVEIs LTDA, cNpJ
03.660.688/0001- 24. OBJEIO CorLratâçâo Ílê 6mpÍêsâ
para prestaçào do sêNiços dê nâúutençào corelrva e
prGvotrttva em oquipâEentos de i!ÍomáUca pâE ôlendsr
às necessldades dâ sênr.rârla duni.ipÀl de
ÁdrlrtstEçáô, .ônfome PregÀD Eienr-,ni.. SRI) n' 044/2021
e proposia apresenlada BÂSE LEGÂL Lei Federrln' 10 5;lU,
de I7 de.iulho dÊ 2002. e Lei h' 8-666/93 e suas alterâco--s.
vALoR R$ 6a.a2a,so (sesscnta . olto hll oltô.cntos c
ritrte e oito rulls ê.inqueDtd ccntcv6).

Recurso Orçàmentírto:
02 05 SECRETAR]A MUN1CIPAL DE ADMI^'ISINAçÀL)

ô :EFT r aÀla Ílr::Á-i[ll_i
E a':rJ L i]1 l,'E 
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